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LEI ~o 8711121113

AuloriL;'1 " alteraçãu do 1}I:mo 1'lurÍ;wu;d, da Lei til" IJirclriJ:('s
OrçJ.lIIl4:nllíri:Hi c (h. LI.'Í Or\':'lIl1cnt:.íria ulr:l\'l'S da abertura de um
CrÍ'dilo Adil.'illnal SU(JlclIIl'nhll' na illlllorhincia de I{$ 637,950.70
(SCiSCl'UIOSl' 'rintol c st.'lc mil nUH'l"l'ulm; c cimlucnh, rcais c
seten.:, cl'nl:l\'us). c cunlÍ'1ll oulras flru\'it!i"ncias.

TITULO I
CAPiTULO I

DA Al:n:H.AcAo no 1'1."1'\0 IJI.URL\:\UAI.

Art. I" Fica alternda a Lei nt>. 373. de 17 de dezembro de 2009 - Lei o PPA - Plano
Plurianual. em confonnidade com o disposto neste alo, relali\'al11~ntc à abertura de um
Crédilo Adicional Suplementar. no valor de R$ 637,950.70 (s~iscel1los e (rinta e sete mil
novec~ntos e Cilltjlll:l1ta reais c s~tcnta cenlavos). instituindo.se para tal junto à matéria
orçamentária em execução. as seguintes contas:

06.lHI1,IO.J02.(K)7~.2.022.11llfl,\lanulençl1o da ni\i~ão de Sailde
DESPESA FONTE DESCRIÇAo

( 1.1)) ).3.90.JO.OU.{)(J.{HJ 1303 Malerial de:consumo
( I.UI) 3.3.90.39.00.00.{HJ I]0] Outros SCT\'iÇllSde h:rcciros-I'J
(151) .1.4,90.S2.(Io.(JO.Oll 1303 Equipamentos c Mat~'tilll Permancnlc

VALOR
R$ 1t)(l.{HI(j.OO
R$ .177.IJ5U.7U
R$ (,O.()(NI.OO

C,WiTULO 11
nA ALTERAÇÃO nA LEI DE 11IRETlUZES ORÇA~JE~TÁRIAS

Art. 2" Fic<.ligualmente allcrnda a Lei nO. 752. de 09 de agosto de 2012 - LDO - Lei
de Diretrizes Orçamcntárias para o exercício financeiro de 2013. em confornlidade com o
disposto neste alo. objelivando ao atendimento de despesas de investimenlos.

CAPiTULO 111
nA ALTERAÇÃO OI{ÇAM~:NTÃIUA

Art. 3<> Fica alterado o Orçamento Geral do I\lunicipio de Siqueira Campos do
exercicio de 2013 • LOA. alravés da abenura de Crédito Adicional Suplementar. na
imponância de R$ 637.950,70 (seiscentos e trinta e sete mil novecentos e cinquenta reais e
setenta centavos) destinado ao inVt:stimento nest~ Ent~ Fedemdo. conforme disposto neste ato
e normas constitucionais determinantes.

CAPíTULO 1\'
no L1~IITE no CRf:nITO E DA AIlEllTlIIH

Art. -til Fica () Chefe do Poder Executivo Municipal. <!uti.Jrizadoli proceder por ato
proprio, à abertura de Crédito Adicional Supkmentar na importância de Rl;]YsT,w,
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(seiscentos c trinta e sete: mil novecentos e cinquI:1l1a r,'ais c setenta centavos). em
conformidade com o disposto a seguir:

116.001.I0.302.(KI75.2,1I22.1K141;'llInull'nç!w da Ili\'i~ão til' Saútlt
DESI'ESA FONTE DESCRIÇAo

1143) 3.].941.30.00,00,00 U()J M;ll.:rial de consumo
( 1,111)3.3.t}O.]'J.OO.(MI.O{J 1303 Outros scl>'iços de lercdros-!'J
11j: I) .IA.90.S2.00.00.00 1303 EquiplImcntos c Malcriall'mnanentc

VALOR
RS 100.000.00
R$ .n7.9~O.70
RS 60.000.00

Art. 5" Os recursos para cobertura da dotação serão através de provável excesso de
arrecadação na receita I. 7.2.1.01.02.03.00 - FONTE 1303 - Saúde receita vinculada (EC
29/00 - 15%).

Arl. ()" Esta lei L'llIra em vigor na data de sua publicação.

Siqueira Campos. 1I de julho de 2013.

FIIhia fil'FLoptyUTil'J)n
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